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PROJETO DE DECRETO N° _______/2023  

 

                                                                  Boa Vista-RR, 13 de julho de 2023.  
 
 

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO 
MÉRITO RIO BRANCO AO 2° 
SARGENTO PM BISMARK BOSCO LÔU 
PELOS RELEVANTES SERVIÇOS 
PRESTADOS À COMUNIDADE DE BOA 
VISTA. 

  
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, faz saber que a 
Edilidade aprovou e ele promulga o seguinte:  

 

                                             DECRETO LEGISLATIVO  

Art. 1° - Fica concedida a medalha de Honra ao Mérito Rio Branco ao 2° Sargento 
PM Bismark Bosco Lôu pelos relevantes serviços prestados à comunidade de Boa 
Vista, através das Forças Armadas. 

Parágrafo único – A solenidade de entrega da Medalha, dar-se-á́ no Plenário Estácio 
Pereira de Mello.  

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 
 

_________________________ 
Vereadora Tuti Lopes  

(PL/RR) 
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JUSTIFICATIVA 
 

 

                O 2° Sargento da Polícia Militar do Estado de Roraima, BISMARK BOSCO 

LÔU, é natural de Recife-PE, tem 34 anos, é músico profissional desde os 16 anos, 

com serviços prestados no Exército Brasileiro e na Força Aérea Brasileira, com 

contribuição voluntária em diversas escolas e bandas de fanfarras. Também é 

voluntário em apresentações do Instituto Boa Vista de Música – IBVM. 

 

                  Casado, pai, residente em Boa Vista e no ano de 2017 ingressou como 

trompetista na Banda de Música da Polícia Militar, considerada Patrimônio Cultural 

Imaterial do Estado.  

 

        Nesses anos de dedicação o 2° Sgt. BOSCO LÔU participou de 

inúmeros eventos públicos e militares, apresentações culturais, concertos musicais e 

recentemente e em especial no Estado de Rondônia, sendo agraciado com a 

Medalha de Mérito Policial Regente Sifontes, conforme portaria nº 1.541, de 28 de 

fevereiro de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia, pelo 

reconhecimento dos valorosos serviços e contribuições prestados a Banda de 

Música do Estado nortista.  

 

Contribuindo e continuando nesse intuito o 2° Sgt BOSCO LÔU tem ajudado 

no estreito relacionamento entre a população e a imagem que a sociedade faz da 

Polícia Militar no nosso Estado. 

 

Desta forma, pedimos aos nobres colegas pela aprovação deste PDL. 

 
Boa Vista, 13 de julho de 2023. 

 
 
 

_____________________ 
Vereadora Tuti Lopes  

(PL/RR) 
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